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Edital: Matemática nos anos finais do Ensino Fundamental em escolas da rede pública. 2024

Perguntas frequentes
Qual é o objetivo central do Edital Matemática  
nos Anos Finais do Ensino Fundamental 2024? 

	• Reconhecer e fomentar projetos voltados à promoção da aprendizagem 

em Matemática por meio da qualificação do ensino nos Anos Finais do En-

sino Fundamental nas escolas públicas brasileiras.

Quais são as modalidades possíveis de inscrição? 

	• As modalidades de inscrição do edital são: 

	– Reconhecimento - Nessa modalidade o Edital visa dar visibilidade às 

boas práticas já existentes por meio da divulgação dos projetos sele-

cionados em uma coletânea a ser publicada pelo Itaú Social em 2025; 

	– Fomento - Nessa modalidade os projetos receberão apoio financeiro e 

acompanhamento do Itaú Social para a implementação, ampliação, mo-

nitoramento ou avaliação de práticas a serem executadas no primeiro 

semestre de 2025.

Quem pode fazer inscrição de proposta no  
Edital Matemática nos Anos Finais 2024?

	• Podem participar do Edital de Matemática dos Anos Finais:

	– Profissionais da educação: professoras(es), coordenadoras(es) e 

gestoras(es) de escolas da rede pública de ensino dos anos finais do 

Ensino Fundamental (6º ao 9º ano); 

	– Organizações da Sociedade Civil: organizações sem fins lucrativos 

(OSCs, Institutos, Fundações, entre outros;

	– Centros de pesquisa e universidades: professoras(es) de universida-

des, centros de pesquisa e estudantes de graduação, licenciatura que 

desenvolvam trabalhos relacionados à Matemática, tais como projetos 

de extensão, iniciação científica, pesquisa aplicada, entre outros.
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Onde e como fazer a inscrição no  
Edital Matemática nos Anos Finais 2024?

	• A inscrição deve ser feita na Plataforma de Editais do Itaú Social. Na  pla-

taforma está disponível o Regulamento do Edital, que deve ser lido aten-

tamente antes da realização da inscrição;

	• Para inscrever seu projeto, você precisa seguir os passos abaixo:

a.	 Acessar a plataforma pelo link: https://www.itausocial.org.br/editais 

b.	 Na parte superior da tela, clicar em: 

c.	 Criar uma conta como Pessoa Física clicando em:

	• Independentemente de você estar se inscrevendo como pessoa física ou ju-

rídica, é essencial que a conta na plataforma seja registrada em seu CPF (Ca-

dastro de Pessoa Física). No formulário de inscrição do edital, você terá a op-

ção de indicar se está se inscrevendo como pessoa jurídica ou pessoa física.

Qual o período de inscrição ?

	• As inscrições devem ser realizadas entre os dias 26/09 a 31/10/2024 na pla-

taforma de editais da Fundação Itaú por meio do site https://www.itauso-

cial.org.br/editais 

Quantas propostas posso inscrever?

	• Apenas uma proposta por proponente (pessoa física ou jurídica) será aceita. 

Caso você encontre alguma dúvida ou tenha algum problema durante a ins-

crição, entre em contato com a nossa equipe por meio do endereço de e-mail 

disponibilizado no fim desse FAQ.

Qual valor financeiro vou receber caso seja contemplado?

	• Os valores máximos foram estabelecidos de acordo com as modalidades, 

conforme descrito abaixo: 

	– Reconhecimento: Valor máximo de R$10.000,00 (dez mil reais);

	– Fomento: Valor máximo de R$80.000,00 (oitenta mil reais).

https://www.itausocial.org.br/editais
https://www.itausocial.org.br/editais
https://www.itausocial.org.br/editais
http://editais.itausocial.org.br/
https://baseunica.itausocial.org.br/cadastrar?voltar=%2Foauthauthorize%3Fclient_id%3DtMWrarv65xUskgGKvbDYtZfh8qbVn3TJ%26redirect_uri%3Dhttps%3A%2F%2Fapi.editais.itausocial.org.br%2Fapi%2Fauth%26scope%3DdadosPessoais%2Cendereco%2CdadosProfissionais%26state%3DreturnTo%3D%2F
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Meu projeto/ação já foi finalizado,  
posso me inscrever mesmo assim?

	• Os projetos finalizados deverão se inscrever exclusivamente na modalida-

de Reconhecimento, conforme o item 9 do regulamento do edital; 

	• Os projetos em fase de elaboração, em andamento ou ainda aqueles que 

foram interrompidos deverão se inscrever na modalidade Fomento.

Tenho uma proposta mas ela ainda não foi  
implementada, em qual categoria devo me inscrever?

	• As propostas ainda não implementadas deverão se inscrever na modalida-

de Fomento, conforme o item 9 do regulamento do edital. 

Qual a diferença entre as modalidades? 

	• Modalidade Reconhecimento tem como foco projetos já concluídos que 

comporão uma coletânea das práticas selecionadas pelo edital; 

	• A modalidade Fomento tem como foco os projetos em andamento ou 

aqueles em fase de implementação com ações a serem realizadas no pri-

meiro semestre de 2025.

Que tipos de propostas serão aceitas? 

	• Serão aceitas as proposta que cumpram as seguintes categorias: 

	– Categoria 1: Práticas de ensino-aprendizagem em matemática - 

Exemplos: iniciativas de recomposição de aprendizagens, uso de 

avaliações formativas na tomada de decisões pedagógicas etc. (ver 

item 10 do regulamento); 

	– Categoria 2: Desenvolvimento de conhecimentos e habilidades do-

centes no ensino de Matemática - Exemplos:iniciativas de formação 

continuada, concepção, adequação ou disseminação de materiais, 

recursos etc. (ver item 10 do regulamento).
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Quais são as etapas de avaliação? 

	• Durante o processo de seleção, os Projetos inscritos passarão por etapas 

eliminatórias e serão avaliados de acordo com os critérios mencionados 

neste Edital. As etapas são: 

	– Triagem - validação da proposta e da documentação (ver item 17 

do regulamento);

	– Avaliação - Os projetos serão submetidos à avaliação por especialis-

tas da área;

	– Formalização e Contemplação - Os Projetos finalistas seguirão para 

a formalização e contemplação do recurso. A equipe da Fundação 

Itaú entrará em contato com os finalistas para dar seguimento ao 

processo (ver item 17 do regulamento).

Quem fará parte da comissão avaliadora dos projetos? 

	• A comissão avaliadora será composta por participantes internos e exter-

nos à Fundação Itaú, professoras(es) especialistas, pesquisadoras(es) na 

área de Educação e Matemática focada nos Anos Finais do Ensino Funda-

mental (ver item 17 do regulamento).

Caso sua pergunta ou dúvida sobre o Edital Matemática nos 

Anos Finais 2024 não tenha sido respondida, entre em contato 

conosco pelo e-mail editalmatematica@fundacaoitau.org.br 

mailto:editalmatematica%40fundacaoitau.org.br?subject=D%C3%BAvidas%20sobre%20o%20Edital%20Matem%C3%A1tica%20nos%20Anos%20Finais%202024


www.itausocial.org.br
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